
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1 NÚMERO DO PROCESSO: Processo licitatório nº 82/2026. 

 

1.2 OBJETO: Registro de Preços para aquisição de pão francês para os lanches do SCFV do CRAS e outros Programas 

sociais pertinente a Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste termo.  

 

2. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE ELABORAÇÃO  

SERVIDOR:  Jocinéia Ribeiro do Nascimento/ Marcia Franz  

 

3. NORMAS E DIRETRIZES QUE BASEIAM ESTE ETP 

Aplicam-se à contratação proposta os seguintes marcos normativos: Aplica-se a este ETP o Decreto nº. 11.462, de 31 de 

março de 2023 que “disciplina sobre o Sistema Registro de Preços”. Aplica-se a este ETP o Decreto nº. 707, DE 07 DE 

FEVEREIRO DE 2024, que disciplina sobre o procedimento e critérios de julgamento de menor preço e maior desconto, 

e dá outras providências”. Aplica-se a este ETP a nova lei de licitações 14.133 de 1º de abril de 2021 que “disciplina 

sobre e estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e 

fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios”. 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA  

A presente aquisição de pães franceses é fundamental para garantir o funcionamento regular e pleno das ações 

vinculadas à política pública de assistência social, promovendo a efetividade e a continuidade dos serviços e projetos 

socioassistenciais. 

Essa necessidade se fundamenta no Art. 2º da Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), que estabelece a assistência 

social como direito do cidadão e dever do Estado, devendo ser executada de forma integrada às políticas públicas 

setoriais, garantindo condições de dignidade e qualidade de vida para a população em situação de vulnerabilidade. 

Os pães adquiridos serão utilizados prioritariamente em atividades desenvolvidas no âmbito do Serviço de Convivência 

e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), que atende crianças, adolescentes e idosos. Essas ações visam o fortalecimento 

da cidadania, conforme orienta a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009). A 

alimentação oferecida nesses contextos é um elemento essencial para a promoção do acolhimento e do pertencimento 

social, ampliando os vínculos comunitários. 

Além disso, os alimentos também serão destinados às atividades realizadas pelo Serviço de Proteção e Atendimento 

Integral à Família (PAIF), conforme preconizado no Art. 23 do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), que prevê a 



 

 

oferta de serviços e benefícios que promovam a autonomia das famílias e contribuam para o rompimento dos ciclos 

de pobreza e exclusão social. 

Portanto, a aquisição dos pães é indispensável para a efetivação de reuniões, eventos e atividades cotidianas 

promovidas por esta Secretaria Municipal de Assistência Social, garantindo condições adequadas para a execução dos 

programas e atendimentos, em consonância com os princípios de universalidade, integralidade e participação social 

que regem a política de assistência social 

 

5. ÁREA REQUISITANTE 

 

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania  Marcia Franz  

 

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O fornecedor deverá entregar os bens de acordo com o ofertado em sua proposta e em absoluta conformidade com as 

exigências contidas no Termo de Referência atendendo o mais alto padrão de qualidade. O contratado é obrigado a 

reparar ou substituir, às suas expensas, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes do transporte, da execução ou de má fabricação ou que estejam em desacordo com as especificações 

estabelecidas. 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

De acordo com pesquisa de mercado na região observou-se que existem no mínimo 3 (três) fornecedores/fabricantes 

que atendam ao objeto da presente contratação o que permite uma ampla competitividade no certame.  

a) Fornecedor 1: 

Empresa: Elcio Mafioletti M. E 

CNPJ: 06033503000140 

Endereço: AV. das Perobas 

Bairro: São José Operário 

Município: Santa Izabel do Oeste/PR 

Data da cotação: 11/05/2026 

Valor apresentado: 74.950,00 

Meio de obtenção: ( ) e-mail ( ) catálogo ( ) site (X) telefone 

 

b) Fornecedor 2: 



 

 

Empresa: Luci de Souza Carenhatto M.E 

CNPJ: 08593967000136 

Endereço: Rua Irmã Maria Bernarda, 330 

Bairro: Centro 

Município: Salto do Lontra/PR 

Data da cotação: 11/05/2026 

Valor apresentado: 49.500,00 

Meio de obtenção: ( ) e-mail ( ) catálogo ( ) site (X) telefone 

 

 

c) Fornecedor 3: 

Empresa: Multinegocios JMC LTDA 

CNPJ: 43882979000181 

Endereço: Rua Belem, 2470 

Bairro: Centro 

Município: Realeza/PR 

Data da cotação: 11/05/2026 

Valor apresentado: 64.950,00 

Meio de obtenção: ( ) e-mail ( ) catálogo ( ) site (X) telefone 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Licitação por Pregão, mediante Registro de Preços para aquisição de bem de consumo conforme quantidades e 

especificações em cada item, estando os produtos em conformidade com as normas técnicas e recomendações da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Ainda: 

a) Os objetos do presente processo licitatório, deverão ser entregues nos locais predeterminados pela secretaria 

solicitante, neste Município, sem nenhum tipo de ônus para o município, nos prazos e formas estabelecidas pelo edital. 

b) Efetuar a entrega e execução do objeto em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela Secretaria, em estrita 

observância das especificações do edital, termo de referência e da proposta, acompanhada da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente a procedência e prazo de validade.  

Portanto, a contratação é a mais viável para produzir os resultados pretendidos pela administração em termos técnicos 

e econômicos. 

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  



 

 

As quantidades estimadas serão variáveis de acordo com a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Cidadania, o quantitativo foi obtido a partir de levantamento realizado junto aos profissionais atuantes no 

departamento. 

Fundamentam-se, portanto, a pertinência e a relevância das aquisições pela necessidade precípua para o regular e pleno 

funcionamento dos serviços ofertados por esta Secretaria.   

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO   

Considerando a pesquisa de preços e orçamentos realizados, a metodologia de cálculo utilizada para obtenção do valor 

de referência unitário foi a média ponderada dos valores unitários apresentados nos itens da solução. A estimativa para 

a contratação é de R$63.150,00 (sessenta e três mil, cento e cinquenta reais). 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO. 

A Lei Federal nº 14.133/2021 determina a divisão do objeto em tantas parcelas quanto técnica e economicamente viável, 

o que amplia a competição, desde que a escolha resulte maior economicidade. Na presente contratação, existe apenas 

um lote e um item, o que amplia a competição e resulte em maior economicidade.  

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Para esta solução, não há contratações que guardam relação, afinidade e dependência com o objeto da compra e 

contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras. 

 

13.   ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

O Município de Salto do Lontra/PR encontra-se atualmente em processo de elaboração do Plano Anual de Contratação 

(PAC), que, embora não tenha sido concluído até a presente data, direcionará de maneira consistente a futura aquisição 

para atender plenamente às demandas destacadas anteriormente. 

14.   RESULTADOS PRETENDIDOS 

Pretende-se contratar os itens descritos nesta solução com o melhor preço, com qualidade que atenda a especificação 

já descrita no tópico 6 deste ETP, correspondendo às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Cidadania. 

 

15.  PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para esta solução não há necessidade de ajustes nas instalações do órgão ou fornecimento de serviço adicional para 

que a contratação surta seus efeitos. 



 

 

 

16.  POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verificam impactos ambientais relevantes, sendo necessário 

tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores e à política de sustentabilidade ambiental já 

abordados no tópico 6 deste ETP. 

 

17.  DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE   

Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar. 

 

Marcia Franz  

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania 

 

 

 

Jocineia Ribeiro do Nascimento 

Responsável pela elaboração do ETP 


